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PROGRAMA DE GOVERNO 

PPA 2014-2017 

 

1. ORGÃO:  Câmara Municipal de Vereadores. 

2. UNIDADE/DEPARTAMENTO: Câmara Municipal de Vereadores. 

3. PROBLEMA/SITUAÇÃO: Garantir uma estrutura física adequada às necessidade do Poder 

Legislativo Municipal no atendimento à população. 

4. DENOMINAÇÃO: Edificações do Legislativo. 

5. NÚMERO DO PROGRAMA: 1002. 

6. OBJETIVO DO PROGRAMA: Ampliar e reformar edificações do Poder Legislativo para dotar 

a Câmara Municipal de Vereadores de Novo Xingu, visando dar todas as condições para a realização 

de suas atividades legislativas e no atendimento da população.  

7. PÚBLICO ALVO: Toda a comunidade. 

8. JUSTIFICATIVA: O Poder Legislativo Municipal tem o compromisso de legislar pelo interesse 

público e fiscalizar os atos do Poder Executivo, auxiliando no controle da boa aplicação dos recursos 

públicos. Para tando, demanda de estrutura adequada, o que devemos garantir com edificações 

adequadas de acordo com a demanda. 

9. HORIZONTE TEMPORAL: 4 anos. 

10. ESTRATÉGIAS: Realizar as ações voltadas para os anseios e reivindicações da comunidade, 

priorizando o interesse público e coletivo. 

11. INDICADOR: Ações realizadas. 


